
INDICAÇÃO Nº 
834
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, a viabilidade de criação de uma “Academia ao ar livre” na Escola Estadual “Professora Áurea de Oliveira”, localizada no município de Bady Bassitt.
JUSTIFICATIVA

Tal indicação se faz necessária, pois a referida escola sofreu recentemente um processo de reforma que não atendeu, nem mesmo as mínimas necessidades objetivas da obra, tendo em vista que, após a intervenção da Fundação para Desenvolvimento da Educação (FDE), a quadra da escola perdeu cerca de 120m², assim sendo, alunos da Instituição estão se sentindo afetados e prejudicados pela falta de atividades físicas bem como a realização de treinos das atividades curriculares, visto que não há espaço suficiente para todos os educandos.


Neste ínterim, é necessário ocupar o tempo ocioso com meios e aparelhos que lhes possibilitassem outros exercícios, além daqueles realizados com bola, assim, tais equipamentos, concomitantemente, podem servir aos alunos que têm problemas de saúde e que só podem realizar exercícios moderados.


Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhorar as condições de vida da população do municipio de Bady Bassitt.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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